
 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Referência: Credenciamento nº 001/2020 - SCPAR Porto de Imbituba 

S.A. 

 

 

 

1. Nome do Leiloeiro: Daniel Elias Garcia 

2. CPF Nº: 910.192.149-53 

3. Nº de matrícula da Junta Comercial do Estado: AARC/306  

4. Endereço Completo: Rua Anardo Raul Garcia, nº 62, Bairro São Luiz, 

Criciúma/SC, CEP: 88803-495 

5. Telefone: 0800-278-7431; (48) 3081-2310 e (48) 99138-6012 - E-

mail: contato@dgleiloes.com.br 

 

 

Na condição de leiloeiro público matriculado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, conforme acima qualificado, 

vimos solicitar credenciamento para realizarmos os leilões públicos 

que se fizerem necessários para a SCPAR Porto de Imbituba S.A. 

alienar, em conformidade com o que prescreve a Lei nº 13.303/2016, 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba 

S.A. e demais disposições aplicáveis, bens patrimoniais móveis e 

materiais inservíveis de propriedade da SCPAR Porto de Imbituba, 

considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 

ociosos e/ou de recuperação antieconômica.  

Para tanto, apresentamos junto a esta Carta de 

Credenciamento, Certidão de regularidade para atuar como Leiloeiro 

Oficial emitida pela JUCESC, com data de expedição inferior a 30 

dias da data da sessão, de acordo com art. 2º da IN DNRC nº113; cópia 

da carteira de identidade, CPF, e demais documentos exigidos para 

habilitação, conforme Item 4 do Edital de Credenciamento nº 001/2020.  

Também apresentamos os seguintes meios, os quais nos 

comprometemos a mantê-los atualizados, para a SCPAR Porto de Imbituba 

S.A. nos transmitir comunicações decorrentes deste processo de 

credenciamento, inclusive para nos convocar para o sorteio que 

definirá a ordem de classificação dos leiloeiros habilitados a 

realizar as alienações caso necessário: 



 

 

a) E-mail: contato@dgleiloes.com.br 

b) Tel: 0800-278-7431; (48) 3081-2310 e (48) 99138-6012 

 

 

Neste ensejo, declaramos, sob as penas da lei que: 

a) tomamos conhecimento da íntegra do Edital de 

Credenciamento nº 001/2020 e seus anexos, concordamos plenamente com 

seus termos e atendemos a todas as condições e exigências nele 

contidas.  

b) inexiste(m) fato(s) que impeçam nossa habilitação e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências que 

venham a se verificar posteriormente, caso firmemos contrato com a 

SCPAR Porto de Imbituba S.A. 

 

 

Imbituba/SC, 05 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 
Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial – AARC/306 

DANIEL ELIAS 
GARCIA:9101
9214953

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
ELIAS 
GARCIA:91019214953 
Dados: 2021.01.05 
11:15:34 -03'00'







COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
910.192.149-53

Nome
DANIEL ELIAS GARCIA

Nascimento
23/10/1975

CÓDIGO  DE  CONTROLE
209F.C23E.71F0.C034

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 13:47:59 do dia 22/09/2020 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 910.192.149-53 

Nome: DANIEL ELIAS GARCIA 

Data de Nascimento: 23/10/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/10/1992 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 09:59:08 do dia 05/01/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EF5B.0625.1F0D.8F6A 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.



(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

                             

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte
interessada que, DANIEL ELIAS GARCIA, brasileiro,
inscrito no CPF nº 910.192.149-53, é Leiloeiro Oficial,
matriculado sob nº AARC/306 e encontra-se em situação
Regular perante essa Junta Comercial. O referido leiloeiro
tomou posse em 21 de outubro de 2013, conforme se extrai do
Livro de Posses desta Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina - JUCESC.

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente certidão.

Florianópolis, SC, 05 de janeiro de 2021.

 
 

Ana Carla Weber
Analista técnico administrativo II

Diretoria de Registro Mercantil - Jucesc

 
 
 

Avenida Rio Branco, 387 – Centro - Florianópolis – SC - CEP 88015-201
 Telefone:(048) 3212-5535 - Fax: (048) 3212-5518

Site: http: // www.jucesc.sc.gov.br
 E-mail: secretariageral@jucesc.sc.gov.br

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 100035/2021-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 05/01/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DANIEL ELIAS GARCIA
CPF: 910.192.149-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:59 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2021.
Código de controle da certidão: 1B2A.0FE6.F1B4.7646
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): DANIEL ELIAS GARCIA
CNPJ/CPF: 910.192.149-53

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140145035991
Data de emissão: 21/11/2020 18:26:50
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

20/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 05/01/2021 10:03:28



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DANIEL ELIAS GARCIA     CPF: 91019214953

Existem débitos à vencer na presente data.

     Certificamos que até a presente data constam débitos tributários  a vencer  relativos ao
contribuinte acima descrito.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  05/01/2021  10h12min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA
Santa Catarina

276 05/04/2021

Código de Controle

CWIUXFOOZKRJ1UN1

Página 1 de 1

Criciúma (SC), 05 de Janeiro de 2021

Rua Domênico Sônego, 542 - Santa Bárbara
Criciúma (SC) - CEP: 88804050 - Fone:4834310200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.criciuma.sc.gov.br



 
 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 51.222.48656.0-7
Razão Social: DANIEL ELIAS GARCIA
Endereço: R MADRE TEREZA MICHEL 327 AP 502 / MICHEL / CRICIUMA / SC / 88803-030

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2020 a 25/01/2021 
 
Certificação Número: 2020122703385190232594

Informação obtida em 05/01/2021 10:13:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 05/01/2021  0000696648 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7999057  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   04/01/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 DANIEL   ELIAS   GARCIA,   portador   do   RG:   3172018,   CPF:   910.192.149-53.   ******************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, terça-feira, 5 de janeiro de 2021. 

                0000696648 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 673726

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: IGP 
Nome da mãe: maria terezinha elias garcia 
Nome do pai: anardo raul garcia 
Data de nascimento: 23/10/1975 
Certidão emitida às 10:17 de 05/01/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673726 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 05/01/2021  0000696680 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   7999088  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   04/01/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 DANIEL   ELIAS   GARCIA,   portador   do   RG:   3172018,   CPF:   910.192.149-53,   filho   de   Anardo   Raul   Garcia   e   Maria 
 Terezinha Elias Garcia, nascido aos 23/10/1975. ******************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, terça-feira, 5 de janeiro de 2021. 

                0000696680 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 673757

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: IGP 
Nome da mãe: maria terezinha elias garcia 
Nome do pai: anardo raul garcia 
Data de nascimento: 23/10/1975 
Certidão emitida às 10:23 de 05/01/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673757 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 05/01/2021  0000696758 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 
 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   7999165  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   04/01/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 DANIEL   ELIAS   GARCIA,   portador   do   RG:   3172018,   CPF:   910.192.149-53.   ******************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, terça-feira, 5 de janeiro de 2021. 

                0000696758 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 673791

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: IGP 
Nome da mãe: maria terezinha elias garcia 
Nome do pai: anardo raul garcia 
Data de nascimento: 23/10/1975 
Certidão emitida às 08:45 de 06/01/2021. 

Classe Processo Segredo de Justiça Situação Processual Área Processual

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;
4) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;
5) Não tem validade para fins eleitorais;
6) Foram considerados os normativos do CNJ;
7) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673791 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 05/01/2021  0000696853 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Criciúma 

 C E R T I D Ã O 
 FINS ELEITORAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7999266  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Criciúma,   com   distribuição   anterior   à   data   de   04/01/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 DANIEL   ELIAS   GARCIA,   portador   do   RG:   3172018,   CPF:   910.192.149-53,   filho   de   Anardo   Raul   Garcia   e   Maria 
 Terezinha Elias Garcia, nascido aos 23/10/1975. ******************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   Complementar   n.º   64/90,   com   as   alterações   promovidas   pela   Lei 
 Complementar n.º 135/2010. 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; e 

 d) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

 e)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Criciúma, terça-feira, 5 de janeiro de 2021. 

                0000696853 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 673829

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DANIEL ELIAS GARCIA 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 3172018 
Órgão expedidor: IGP 
Nome da mãe: maria terezinha elias garcia 
Nome do pai: ANARDO RAUL GARCIA 
Data de nascimento: 23/10/1975 
Certidão emitida às 20:49 de 05/01/2021. 

Classe Processo Segredo de Justiça Situação Processual Área Processual

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673829 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANIEL ELIAS GARCIA
CPF: 910.192.149-53
Certidão nº: 20826076/2020
Expedição: 25/08/2020, às 10:05:40
Validade: 20/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito(a) no CPF sob o nº
910.192.149-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-7645 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR:
DANIEL ELIAS GARCIA

2. CPF:
910.192.149-53

3. ENDEREÇO:
RUA ANARDO RAUL GARCIA, Nº 62, BAIRRO SÃO LUIZ, CEP: 88803-495, CRICIÚMA - SC

4. RAMO DE ATIVIDADE:
LEILOEIRO

5. PERÍODO DE TRANSAÇÃO:
27/05/2019 até 27/05/2020, prorrogado por interesse das partes em 27/05/2020 até 27/05/2021

6. OBJETO:
Atestamos para os devidos fins que o Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito no CPF/MF sob o número
910.192.149-53, estabelecido na RUA ANARDO RAUL GARCIA, Nº 62, BAIRRO SÃO LUIZ, CEP: 88803-495,
CRICIÚMA - SC, vem executando conforme Contrato n° 20/2019, prorrogado por interesse das partes, com
vigência contratual estabelecida no período de 27 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021, a realização de leilão de
bens móveis, apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento tenha sido decretado em favor da
União, bem como aqueles que podem ser indicados pela Justiça para realização de alienação antecipada, visando
atender às necessidades da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (SENAD), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital de Credenciamento n° 001/2019.  
Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente e acompanhados pelo Sr. WILLANE
OLIVEIRA DA SILVA, Fiscal do Contrato, inscrito no CPF/MF sob o nº 504.619.233-00, e não constam dos
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
assumidas.



/

 
JOÃO BATISTA ABRANCHES DA SILVA

Gestor do Contrato
 

 
DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO

Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos
 

 
LUIZ ROBERTO BEGGIORA

Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por João Ba�sta Abranches da Silva, Gestor(a) do Contrato, em
30/06/2020, às 12:18, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitações e
Contratos, em 02/07/2020, às 19:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ ROBERTO BEGGIORA, Secretário(a) Nacional de Polí�cas sobre
Drogas, em 06/07/2020, às 17:31, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código
verificador 12033729 e o código CRC C950484B 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08129.007022/2019-84 SEI nº 12033729
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que o leiloeiro público oficial DANIEL ELIAS 

GARCIA, CPF: 910.192.149-53, devidamente inscrito na Junta Comercial de Santa 

Catarina – JUCESC, sob o nº. AARC/306, possui capacidade técnica e realiza leilões de 

bens móveis/ inservíveis/veículos e sucatas para o DETRAN/SC, desde o ano de 2018.  

Ademais, acrescenta-se que os veículos levados à leilão pelo credenciado/ 

leiloeiro DANIEL ELIAS GARCIA ocorreram nas datas 07/08/2018; 25/03/2019 e 

26/08/2019, todos às 9:00 horas, oportunidade em que foram vendidos 417 (quatrocentos 

e dezessete) veículos conservados dos 447 (quatrocentos e quarenta e sete) levados à 

leilão, sendo que 30 (trinta) foram sustados.  

No que diz respeito às sucatas, ocorridos nas datas e horários acima 

identificados, declaramos a venda de 937 (novecentos e trinta e sete) dos 957 

(novecentos e cinquenta e sete), sendo que 20 (vinte) foram sustados. 

Por fim, declaro que o leilão ocorrido em 25/03/2019, com 180 (cento e 

oitenta) veículos conservados e 143 (cento e quarenta e três) sucatas, do qual houve 

100% (cem por cento) de êxito nas vendas, bem como o credenciado prestou todo 

assessoramento e utilizou sistema informatizado da emissão da nota fiscal eletrônica 

neste, bem como em todos os outros certames. 

 

 

Florianópolis/SC, 18 de março de 2020 

 

 

 

DJALMA CUNHA JUNIOR 

Cel PM RR Mat 916.112-0 

Presidente da Comissão Estadual de Leilão 

DETRAN/SC 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, 

DE AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA 
ANTICORRUPÇÃO 

 
 
 

Daniel Elias Garcia, ora denominada Licitante, inscrito no 
CPF: 910.192.149-53, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
3172018, DECLARA: 

 
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e 

editalícias, que atende plenamente as condições de habilitação 

estabelecidas neste edital.  

2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, 

sob qualquer pretexto, bem como manter em absoluta 

confidencialidade, as informações e outros dados técnicos 

confidenciais, que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. transmitir a nossa 

equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessárias para 

execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando para isso as 

providências cabíveis para a proteção das informações e dados 

técnicos confidenciais recebidos. 

 3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do 

artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da Lei Estadual nº 16.493/14, 

não estando suspensa de participar de licitações e declarando não 

haver nada que a impeça de contratar com a Administração Pública. 

4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que 

as informações prestadas e documentos que apresento para participar 

deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros 

e autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos 

à época). Fico ciente através desse documento declaratório que a 

falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal 

Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser 

enquadrada como litigância de Má-Fé.  



 

5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação 

dentre as quais as Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus 

regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  

6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos 

que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 

mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos 

terceiros por elas contratados;  

7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do 

Estado qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da 

execução do contrato;  

8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações 

previstas na Instrução Normativa CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no 

Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição 

nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 

danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 
 
 

Imbituba/SC, 05 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

Daniel Elias Garcia 

Leiloeiro Público Oficial – AARC/306 

DANIEL ELIAS 
GARCIA:9101
9214953

Assinado de forma 
digital por DANIEL 
ELIAS 
GARCIA:91019214953 
Dados: 2021.01.05 
11:16:11 -03'00'


